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ANEXO E COtr,ilPOSçÕES PROPRIAS.

RELAToRTo Ar{ALÍnCo - CoilPo§lçoES PRoPRIAS
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ilm{Âso RJBUCA m u,nücrm ffi mm}(§
LOC*L

Gr."8{IE:

cotrp{n2 -sEmrço DE stsTAl^çAoÂsuBsTtTutçÂo DC t§io]ÁÍ}oR RoLDANA PORCEIáilA EH TOFO DE FOSTE 4OU
FORI|ECIilENTO DE ilATERIAL (UN)

VALOR 2r.1§

corp{Its - sERnflço I}E nISTALAçAOÍSUBST|TIÍçâO D€ ABR ç^OEIRÂ DE AUTO TRAVATENTO XYLOT{ DE 1.70 X 7.70
x 170rx - cot FoRilEctErro DE xÂTERIAL (uHl

VALOR: 2,15

^ôrtD-m, - sEornrn nF litsTÂr acÃnrsunsnrutrán r}F ât aÂ ppFFnpHÂnâ DF n|sTtfEl|. Ãn pARÂ CaSO pnÉ-
e-...-..úJ y.Fy 

--Jt -- -.-....1e.r-.-

REUNIDO CA25t EI TOPO IIE FffiTE'COI FORIIECHEIüTO IIE ilATERIAL (Pçl

VALOR 19,66

cotP-oo5 - sERlnço 6g |ilS1A|,AÇÃOTSUBST|TUçÃO DE FITA DE AçO llttox rgf,rxo.sfHxz5u - COm FORXECIUE!|TO
DE IATERT.AL (r)

YAI-OR: /í,48

DE FECHO PARÂ FíTA DE AçO INDX í9Htx0.5tf,X25il - COlt

VALOK es8

co]{P{lo? - sER\rço DE r}rsrAlAçAorsuBsTrTulçÀo DE coNEcroR PARA CABO ATÊ 35tú2 En rOpO DE POSTE -
coI FoRÍ{ECttEilTO DE XArERIAL (UN)

VALOK 23,3â

coflP{x}E - sERvço oE
DE FERRO GALV 3Tí6" CI

OE ARf,ACÂO VERTICÂL C, HASTE E COI{TRA+IITO ET CHAPA
í ESTRIBO §EÍÚ ISOLAÍX)RES' EI' TOFG DE PoSTE. COI FORI{ECIilENTO OE XATERIAL

VALOR 39,88

coilP{xp - sER\nço I}E DISTATAçÃOTSUBST|TI,IçÃO DE ARHACAO VERTTCÀL Ct HASTE E CONTRA+IHO Em CHÂPA
DE FERRO GALV 3/Ír Cr 2 ESÍRIBOS SEm §OlÁDOttE:i'Ef TOPIO DE FOSTE - COI FoRltlECltENTO DE IATERIÀL (UN]

VALOR 57,i19

Rua loçé Ibiapina Rodta, SlN, Centro, CEP 62.550{00 - Telefone: (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPI: 07.566.920/m01-10 - CGF: 06.920.247-8

$

p

{*t(x

Rúbrica



-cox
XLPE,

tlE
Í)E GABO Suttiplexado Gffi

DE XÂTERI,AL

PrefeÍtum Municipal de Moninhos
§ecretaria de Infraestrutura

YÃLgK 8,68

êilD Aaa eEEl.ãaÀrltev.d. 's . . vÉ.r r.Ys eL gE cÂBe $IILTIPISXÂD$ CCtl )&PE, CLÂS§E
IrE 3Xt ÊíXT6XE E* TOFO DE Fo§TE.CM FORXECIUEI{TO DE NÀTERIAL

YALOK 't§,77

cotP{lz - sEHn §o DE (E cABo truLTtpLEt(ÂÍx, cox tsotlÇÃo XLPE, cl-A§isE 0,6r,
OKV NE 1Y"2T.1Y.27,,--2 ETI TOPO DE PGSTE. FORIIEçI*ENTO DE HÀTERI,ÀL

YALOR: 11.98

cotP{}Í3 - sER\Ítço DE DE CABO TULTIPLEXADO CDH XLPE, etÁssE 0.6ríKv
DE 3X25-tX25HÍ{2 ET TOPO I}E FOSTE. COI' FOF}IECITE}'TO DE HATERIÂL

VÂLOR 1§,83

IE ÀRRUELA QUÂDRÂDA l50X3Xl8; ÍUt003 - COil

VÀLOR 1,5Ê

COilP-0r5 - SERI/E(} DE IIISTALAçÂOTSUB§T|TU|ÇA0 IrÊ ARRUELA REDOHDÀ 3XlXl8; Ei*1flll 'COH FORI{ECIilENTO
DE.TATERTAL

L8

colÚP{rô - sERvrço r}E FrsTArÀçÃorsuBsTrnDçAo ÍE PARAFUSo irAQUr}{A ,6x2(xHH2 c, poRc , - coH
FORr{ECrirEr{TO DE rArEruAL. (UHl

VALOB 't§'95

coilP{}Í7 - §ERrÇO DE IXSIÂLÀçAOTSUBSTTTIüçÂO
FOR}IECIH EIITO DE IIÂTER1ÀL

DE pÀRAFltso uÀouura rsp§{fln2 cf poRCA. oor

VALOR t§.?o

DE PÀÊAFUSO HAQUIHÂ I6XsOOITH2 C' PORGÀ - COH

YÀLOR Íqg't

cotP-oílt - sER\ílço DE tHSTALÂçÂrySueSTÍru§ÂO DE PAR FUSO HAQUI{Â í6X35OilX2 CJ PORCA. COil
FORilECmEHTO DE ilATER|ÀL {Uil}

YÂLOR: rq{8

coilP{Elo -sER\nço t}E HsTÂLÂçÃorsuEsnnuçÃo IrE BRÂço EsTtLrzÀDo pÂÍnÃo pRÊFEmrRÂ pÀnÁ ütA
LUHliaÁRIÀ Pl PIOSTE ÍIUPLOTEil TDPD DE POSTE -COX FOnÍ{ECmÉHTO DE ilATER|ÀL ãmOX48UU {Uil}

vÂLo& 2t9,7Ê

Rua lssé IbÍapina Rocfl4 §/N. Cen$o, CEP 62,550+SS - Telefo*e: {88} 3555.1130
Moninhos - Ceará - CNPI: 07.566.9201m01-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Infraestnrtura

VALOR: 3rx,75
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Rúbrica

PREFEM'RA PARA
POSTEDE

coilP{r2í OEsERnflço
EilcôxrcoPI FOSTElumwÁRn

FartlE! nâÊ cECn Ln l\EeL.t..uv u- rlt Dr{ FAP"À POSTE EI' TOPO DE

POSTE. CDH FORI'ECTEI|TO DE IATERIÀL

YALOR: 11É.23

corP{26 - SERVçO DE DE PíO2 PARA PosrE côxrco Etr ToPo DE

POSTE. çOg çCIRNECIIIEI{TO DE I'A.TERIAL

VALOR: 158.53

cotP{z? - SERVIçO DE DE PA3 PARA POSTE Ef, TOPO OE

PIOSTE - COT FORI{ECITENTO DE f,ATERI,ÀL

VALOFT 181,23

cotP{t28 DE DE PrÍli PARÂ POSTE CIRCULAR EII TOPO
OE POSTE cotr DE UATERIÂL

VALOR: 216,45

cotP-{t2g -sERytço DE DE POSTE I}E GOIICRETO ARUÂDO truPLO T I5O'9 - FORNECITE}ITO E
coLocAcÃo

VALOR: 883,§5

cotp{t3o - sER\nço rrE HpLA}rTÀçÃo DE posrE t}E coftcRETo ARxADo ctRcuLAR mut2 - FoRNEcrrE}fro E
colocaÇÂoruxl

VALOR: t506,7í

Gmp{32 - sEnn so DE RETnÂDÂ oe uurruÂRre (xJ pRoJEToR ou AcEssô8|os F(mÂ Do pADRÃo Er ropo DE
POSTE ITÉ 12 UETROS Er TOFO DE POSTE . SEI FOR}ECilIEII'TO DE TÀTERIAL (Uil)

VALOR roa82

coilP{33 -SERVTÇO DE TNSTALAÇÃOISUBSTrUrcÂO DECAIXÂ DE PASSAGEU pnÉ-UOl-OIDA EÍú COilCRETO C'
TAtrPA - COI FORt{ErCrEXrO ÍrE IATERTAL (Uil}

VALOR í31,9'l

coflP{t3a - sERvlço DE suBtiTlTuçÂo oe TATPA DÊ cot{cRETO, ESPES§iURA DE 5Ct, PARA CAO(A DE PASSAGEm
DEALI'ENARI,A (T2)

VALOR: 156,07

coflP-035 - sEFfrírço DE DE LUUIIIARIÀ VÀPIOR HETÂLEO DE 
'IXilY 

POR LED .IOO}I' EM TOPO DE POSTE
. COT FORiIECIUEiITO DE TATERIAL

VALOR: 855,OO

Rua lmé Ibiapina Rodra S/N, Cenúo, CEP 62,550+00 -Telefone: (8e) 3665.1L30

Moninhos - Ccará - CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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PrefeÍtura Municipal de Moninhos
Secretaria de Inftaestrutura

VÀLOR: 13,90

VALOR: 26,38

VATOR 523,89

FOTOELETRICO Eil TOPO DE POSTE .COHDE SASE DOcomP{36 -§ERYçO DE
DE Í*ATERIAL

l^ôúDn17 - etelnrale-r r..Yv
rrE §,ftíillETF nÊ TADÂC/ En

TIQUELADO, RGiCA E.27Gfl axrrvleRAtóRlo, Et ropo DE Fo6TE - cof FoRxEcltEilro DE IÀTERIAI-

coHP-{t38 - DE DE LED DE ALTA í,w FLUXO LUHIHOSO

85,
,tRc2

EI{CATXE PÂRÂ IIE POSTE - C(H F,ORNECIHENTO DE

cofp{3g - LutrrxARlA LED lsow p65 cox 5 Allo§ IrE GARÂNT|À (UN}

VALOR: t.ãx,.00

coirpiilo - sEriÇo oe alsmreçÁo,tsussnrür?ic oe rÂapaoa vÂpoR mz,-Ár-rco ruBuLÀR Datüívm.ov ahl
TOFO DE POSTE-COfl FORIGCITE|úTO DE tArERlÂL(Ulrl

VALOK 87,!t6

corp+4í - sERvrÇo DE rxsrArÁçÃorsuasrnuçÀo oe únpeoa vepoR rerÂuco ruBUráR oE Íetwnzov Et
TaIC,â t\E .l^er êôU ETUFUEUT^ hE U^rEt^r Íttur

v eL .t^. 
-.É tv..,

VALOK 93.29

coHP{42 - sER\nço oe rrsrar..açÃo/suBsTrruçÂo oe lÂupam vApoR uerÁlrco TUBULAR DE 250tvr22w EH
TOPO DE FOSTE - COf, FORltECttEt{TO DE UATERIAL {U}t)

VALOR: 1Zt,ú

co}lP-0/til - sER\,ço DE D{sTArÂçÃo/suBSTrrUtçÂO ne rÂmpaol vlpon rgtÁuco TUBULAR DE,r00wr220v Er
TOPO OE POSTE - COt FORNEC!ilEilTO DE ÍúATERIAL (Ur{)

YÂLOR: 13287

COÍ{{5ll - r

lÂmplol
MÂTER!ÀL

DE
§E 70w (uso II{TERNO'E:XTERI{O} ET TOPO DE }OSTE cot FORNECITET{TO DE

ÚÂLÚf,T t55,73

corP{ltt - sERlr}ço DE DTSTALAçAOTSUBSTTTU|çAO I}E REATOR AFp Ct CÂPACITOR E TH]TOR TNCORFORADOS pt
tlxpaol vlpoR tETÁucí) DE 70rv (uso nrrpnrolqrrnxo) Eu ropo DE posrE - coH FoRNEctHENTo DE
TÂIENTAL {UN}

YÊ.LOR: lqm

Rua losé Ibiapina Rodta, S/N, Cenüo, CEP 62.550{00 -Telefone: (88} 3565-11,3S

Moninhos - C-eará - CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: Ü6.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Moninhos
Secretaria de Inftaestrutura

YALOK 135,2.

VALOR í68./í4

Rúbrica

PE

cot{P-052
LÂUPADA
I{ATERI,AL

y6pgg IETÁLtco or rsov (uso !1{TERNsExrEmp) EH TOPIO tE F(}iSTE - COr FORNEGIilEI{To DE
- sER{nço DE I}E REÀTOR AFP GI

cot P{SS - r E IG}IITOR PI

lÂrpaol vapon ÍerÁlro DE 2souy (usD rNrERlr(xExrERilo) Et roPo DE ProsrE - @r FoRilEctÍ*Ellro DE
IÚÂTERIAL

óorp+s+ -senrnçoÍlE fisrÂlâçÂorsuesrrruçÂo oG REÂToR Arp ct cÂpAcrron E tcxtroR mconPonA[x)s Pl
tÁrpaoa vapoR rerÁuco DE ,llxny (Uso [{TERx{xExrER}to) Eu ropD DE FosrE - coH FoRNEcttE}tTo DE
ilATERIAL (UN}

VALOR: tE0,90

cofipsss - sErrrÍÇo ctE msraiaÇÂoisussrnuiçÂc DE REtÉ ForoEÉTREo 22úy. l,§&ow, coNTATos rlpo RFo (NF
FÂ[- OFR, SEH BÀSE ET TOPT} I}E POSTE.COT FCNilECilENTO DE HATERI,AL (UN)

VALOR: 12,2t

cOilP{XtG - TURxÂ PESADÂ DIURI{A AOS DOIINGOS E FERIÂDOS (INCLUSTVE Veículo Cl CESTO ÂÉREOI {H}

VALOR ?il,67

coIP{ríÍ - TURtrÀ PESADÀ Cl lfU}aCK DIURHÂ Ef DtÀS rÍÍÉl§ E SÁAAOOS {tilCLUSnG Veicuto) (H}

VALOR 167,56

GotP{ts8 - sERvtço DE EscAvAçÀo mauuar- Et cArpo ÂBERTo Et rERRA ATE 2 tETRos - sotEt{TE uÀooe-
o8RÂ (r3)

YALOR: 34,7{

cotP{r59 cof,PAcrÀçÃo TA}IUAL sl coNrRoLE TATERIAL DA VALÀ
§OTEilTE

VALOK z2-1ô

coflP{Eo - sERn Ço DE EIP|-AQUETAXEI{TO E CADÂSTRATEÍ{TO m FOilTO LUmilOSO Er StSTEt
INFORUATIZADO

VALOR: 38,32

c(ilp{61 - sE*\r}ço oe nrsur.açÂo t}E TRA}tsFonlÀDoR DE 45tryWt3 800V-380020V rltsTArADO Em
POSTE DE CO}ICRETO DUPI-O PÂRA ATENDItrEilTO I}E CARGA DE IP

Fnr,. uJco ['(r i+o^ [06i6. (r[x b^1; VALO& 6.E34,40

Rua lmé Ibiapina RodrA S/N, Cenúo, CEP 62.550+00 - Telefc*e: (e8) 3665.1130

Moninhos - Ceará - CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO F
coMPosrÇÕES AUXTLTARES .

Rua losé lbiapina Rocha, S/N, Centro, GP 62.550-000 -Telefone: (8S) 3665.1130
Moninhos - Ceará - CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Infraestrutura

ANEXO F COMPOSçÕES AUXILIAHES.

Fh.a&9-
.ffiPÀ,

Rúbrica

RELAToRTo lrlúnco - coupostçoes nuxulRrs
Btr 8§?'-oÁtÀREÊ&ríÀ E i€U§* CO 5l6tar* E

DO

ffi lm et Nt.úffi

@PAR/À ÀU,ILHB DE ETETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) . HORISTA
{H)

luro lcom.r.* I ,trtr" IxroEom^ I
FOTITE TOTÀL

000m2it7 A'UDANÍt DT ELETBIOSTA 9ilAPr H 0,0e60ÍIEr 912 4,4

TOIAT II'O D€ OARÀ 0,4

VAI.0FI: 0"23

88247. AUXILIÀR DE ELETRICISTÀ coM ENCAHGOS COiIPLEMENTARES (FI)

Ért (Ánc(Egrt"ffiIt lfs FOI{TE UNIO @EFreEÍ{ÍE FR,E@
r ilrrÁnr! TOTÂL

(m37370 AlJríHrÂcff)- iFrmÀ(corrÍÂDo cÂEÀl H l,IUEIII0 2,§ 25
ün3737r rnÀilsFo§rE- Hcn§rÂ ícorErÂm cA)(Âl 9XÂFr H 1.W OE 0,88

0m3737) EXÀrtlES - HOn§TÀ {COfErÀm CÀXÂl slttÀPt H r.UIIIE 055 0.5§

ffi17371 SEGURO - HoilgrÀ{CflErÂI)o CÀXÀl §Ü{ÀPt H ,.üuIIm 0.06 0,G

0mdf46 FERRÂÂ,ErÍÂS - FÁlrftA EfTRKISTÂ - HORETA {EIICÂRCO§
COMPLTMEIIÍÂRF§, COIFTÂDO íÁIXÁI

§ttaPt H 1p(umm 0"6e 0,e

ffi{3{a,í EPr - FÁtfIÁ ÉifTHsSrÁ , fiúfir§TA iEfl{áffiú5
COMPTIMÉffTABES - COIFTÂTX} CÂlÍÁI

- li::: H 3"0GE0S c31

TOTII FíCAFOs

****Tm[*
lt,

rOTAL

o(m247 AJUDAilTE Df ELETRIOSTÀ srtrAPt H 1,qulxm 9.(}2 9,0e

""*"=Jiffi95316 ct Rsro DE cÂpAcrrÂçÃo pARÂ ÂuxuÂn DE EtETmcr$A
ÍEI{CABGO§ COMPttMEilTAnES} - HORTSTÀ

str*ÀPt H
'r,rxlum §a o,B

ÍotrÍ s€n$cü w,

VAI3R. l,l-82

t.Àí) tE otfiÀ FOil'E UI{ID

FÇ*{TE úNtü

953til2 - qJnso DE CAPACrAÉo pÂRÂ ELETHrcrsrA (ErgHGos Co{áeLEMENTÂRES) - HoRtsrA (H}

r,ilür I ,crrr- l*" loo.rc.* I ,tre I TOTÂL

omo2435 EIEÍRICISTÁ stÍ{APt H o.o:6ffxm tz.et 0,1í

ÍoÍlrr {)Írfota.* 8Jr

VALOA: 034

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, ffiP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
Moninhos - Ceará - CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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8826.f - ELETRrc|STA COM EIrcAFGOS COiTPLEMENTARES (H)

r*....,roruiffirrrE I rc.rr luro lome.rr Ln:f*, I IOIAL
üD373,0 ALÚIE!ÍTÁCáO - HCRTET^(COtETADO CAtXÁl r.t l,lEm z,fi 2#
{rr037371 TRÁI|SÊOftIE, HmrSÍA ICü-ET DO CAtXÂl SIHAPI H t.mo 0,48 0,88

w3tt77 D(AME5 - lnoff ErÀ {C(I.ErAm CÀXÀl 9HÀPI H ,,TXIIIIID os5 055

o0037373 9EGTRO- itOBETÀ {COIEüOO CerXa} 9ilÀPr H
.ljmflxm

0.06 0.06

fiI)43tt60 FERRÀilErrÀS - FÂLI.IA REIR|C|STA - HO*§TA lEilCÂBGG
CoMPIEME!üIARÉS - COtErÀÍ)O CÂlxAl

5IT{API H 1,íErllp 062 0,64

ü@{34â4 EFi - ;*t.iUA EiEiRiCiStÂ HOSriIÂ {i}jcÂâ605
c@{qaEÍ{Í nE- corEr Do cÁrxAl

;l



TÜÍAL EI{CAFC
dretfle.IÀaÉ

UItD COEFEÉTÍÊ FBEÇG
rrNlTÁIlrl TOTÂIFOIIIE..ÀiO OÉOa*À

,2r5stt{ÂPl H !,00m0 í2§5
0mo24l6 ELETNIC§TA

7ZF

rGrÂt

IT'Í'LIâ"DGO§A

€'ÉFrDEr{rE I ,ffiff*
oíB{ o34srflÂ* H !,m95332 cuRso oE clpacnc(Âo pÂRA ELEÍRtüsrA (ÊNcAn§os

COMP1 Ei.lE XTIXE5I . HOR§TÁ
úoÍ l seuc{} 0r.

VALOH: t8.76

* ,jX
trír{
aa
àa

PrefeÍtura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Infraestrutura

5Éi1lrDo

iaÂTCRIÀt

r27gl - MÂrEFrru oe eeneçÂo Do cAMNHÃo coirEnc. EQulP, cl culNDÂuro (H)

s'il. l"G* lu*"!@ TOTAL

t2706 OIEO DIESEI SfitrFftÂ L 13,60000(x8 4,ffi 55,6[{0

IOÍ/u TATENIIL 3rt!a

VALOR: 55.62

wtu - ttrÃooE oBHA DE operl$o Do cÂMlltHÃo colrnc. EQUTP c/ cu${DAUTo {Fl}

ta^o oÍ otPr FO'fiE UND ffiFICEIITE PR€@
t $rrtÁRt-! IOTÀL

r25/r5 MOTOR§TA D€ CÀMIIIHAO 5EI{FffA H 1.o@trlm z$t@ ?2.9,76

rtJr4l taâO GE OBf,4l 'arro
VALOR: 2.81

IO7O5. CAMINHÃo ffiI.ERC- EOUIP- C,I§UINDASTE (C+IP} (FCI

I FO{IE lu*" l*-*l ,ffitr" I TOÍâL

t2713 MATEnAL DE o"BÂçÃo m cÀMrilHÃo couffic- Fcürp" cí
6UIHDÀUIO

H r,ffimt 55,64{0 5qE4{'

11702 ,UftOS 5tr'IF§A H r.lll,flilp rlmo 1.9tI}1

DI)1 DEPRtcnçÃo sftilFRÀ H ra.g!(t@ r,üxx, rSiaG)

r2m3 MANUTEilçÀe SÉIT{FTÂ H frll8fffi rm zt&13

t2711 uÃo oE oaRÁ Df opERÁçÃo DocÁMrÍ{HÂocoMERc Eeulp,
c/ GUTiDAI T{r

9CIIIFRÁ H 1.rIEÍXÍm u"87{tr ãz.rrn

rOIÀI XATE§AL ttü

VÁLOR: r2629

ffj**Ero 
NÃo ESTRUTURAL pREpÂRo MANUAL(M3)

| *.r. lrn, l**"".. L,IStffi I TOTÁL

12543 SERVE'{TE 5EIÍ{FRA H to.tIxIEIn 155íIl 15,5ür'

É,-
TOTÀL

01()9 Â&AAMEI}Â SEI'{FRÂ M] o"77ffi 6t-5,& 525r50

0280 mrA SEiIFRA M' 0866ú04 78,'EP ?35Aí3

ro805 ctMEt{Io PofinÀilD 5EIt,'FFÀ KG zo.uIrEI o,stx, 1ã.'ãII,

TÜíAI IATÉEÂL ta'lt§

VALORj {{xao

C1604 - LANÇÀMENTo E ApUCAÇÃo DE CohrCREro Sil ELEVAÇÃo ([/E)

nto Eol*l FO{TE UflO CÚÉTIDEXTE
paFrm

1,{íTÂR§ TOTÂf

r2391 PEDâÉIRO 5f!XFRÂ H 2.@ &,77fÍJ /tl,54{Xl

i2!r3 sE*vtLTE SEIHF8Á H 6,quup 155õ0ê 9A3Om

TuralraomotnÀ rar8

VALOB. Í 3rt.8.l
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PrefeÍtura Municipal de Moninhos
Secretaria de Infraestrutura

ANEXO H
ENCARGOS SOCIAIS.
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PrefeÍtura Municipal de Moninhos
Secretaria de Inftaestrutura

AT{EXO H
ENCARGOS SOCIAIS

coD DEscnnÇÃo HORAÍ IES %

A t att .,UA

A1 INSS 0"00 0,00

M SESI 1.50 1,50

A3 SENAI 1.O0 1,00

A4 It{cRA 030 0,20

A5 SEBRAE o.60 0.60

A6 Salário EducaÉo 2fi 2,50

A7 Seguo Conha AcÍientes de Trabalho 3_OO 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

Â9 SECONCI 0,00 0,oo

TOTAL r6,EO 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanai Remunerado 17&* 0,o0

82 Feriados 3,7r 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0.87 0,67

B4 1:f tlrláno 10,60 6,ir:t

B5 Licerça PaternkíadE 0,07 0,06

B6 Fatlas Jus{ificadas o.72 0,56

B7 Dias de Chwas 1.55 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Fárias Goaadas 8,71 6,73

810 Sa&irio Matemrdade 0,03 0,03

TOTAL 4ll 16,tt6

c GRUPOC

CI Aviso PÉvio lndenizado 5jo 4,17

c2 Avim Prévb Trabdhado 0,r3 0,10

c3 Férias lndenizadas 435 3,75

C4 Dêposito Rescisão Sem Jusla Causa 3,SO 3,01

C5 lndeniza@ Adic&xnl 0,45 0,35

TOTAL lil,73 t1,38

D GRUPOD

D1 Reincidària de GrupoA sobre Grupo B 7,,*6 2,77

D2 Reincidêrrcia de Grupo A sobre Aviso Prévb Trabalhado e Reincidêrrcia do FGTS sobre Âüso
PÉvb lnderüzado

o,45 0.35

TOTAL 7,91 3,t2

Horista = &!,85t6
tensalisb =17,76Y"

A+B+C+D

F"u^üí6 [{rtlr. [9110^'r'(oi l*h
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Moninhos - Ceará - CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8

ft

$

üaaat
xt
,,a



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE
MUNICÍPIO
SECRETARIA

CoNTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

DE MoRRINHos - cE, etnevÉ:s DA

CONTRATO NO

DE INFRAESTRUTURA, COM
NAs colotçÕus ABAIxo

PACTUADAS:

O Município de Morrinhos - CE, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n'07.566.92O1OOO1-10, com sede à Rua José Ibiapina Rocha, S/N,
Centro Morrinhos - CE, através representada por seu Secretário/Ordenador(a) de

Despesas, Sr. doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado
a empresa, com endereço à em Estado do 

-,

inscrito no CNPJ sob o n" , representado por nome e qualiÍicaçáo),
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de

C6NC9RRÊNCIR PUBLICA n' 2708.01 l2O2l, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federaln" 8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes as

suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRENCIA PUBLICA n" 27O8.O112021,
devidamente homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da
Contratada, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de
transcriçáo, e na Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços
da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - A presente licitaçáo tem como objeto à CONTRÂTSÇÃO DE PR"ESTAÇÃO DE
SERVIçOS TÉCNICOS DE ENGENHARTA DE MANUTENçÃO CORR.ETTVA, REFORMA
DO STSTEMA DE TLUMTNAçÃO pÚnlrcA (rp) E DEMATS SERVrçOS ELÉTRTCOS
NECESSÁRIOS E CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO DA SEDE E DOS DISTRITOS
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE, especificado no anexo do edital no
27OB.O! 12021 e neste contrato.

CLAÚSULA TERCETRA - DO PREçO
3.1- O valor global estimado para execuçáo do objeto deste Contrato é de R$
(_).
3.2. As medições dos serviços serão calculadas e pagas por preços unitários.
3.3. No preço global a que se refere esta clausula estão incluídas as despesas
administrativas, com pessoal, obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e
previdenciários, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, vales
transportes, alimentaçáo e todos os demais tributos e encargos para a boa e hel
prestaçáo de serviço.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÔES pa CONTRATANTE
4.1. Colocar à disposiçáo da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos
integrantes do acervo do Serviço de Iluminação Publica do Município, necessários à
execuçáo do Contrato.
4.2. Proporcionar o livre acesso de prepostos da CONTRATADA aos locais sob seu
controle onde se encontrem instalados equipamentos necessários ao cumprimento do
objeto deste Contrato.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, MorrinhosicE

Telefone: (88) 3665. t 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPIr 07.566.920i0001-10 - CGF: 06'920'247-B
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

4.3. Informar à CONTRATADA, com a antecedência necessaría, a realizaçáo de se

de quaisqu er nat:utezas que interfiram no cumprimento de suas obrigações contratuars'

4.4lnterieder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos

serviços contratados.
+.5. bivutgar junto aos usuários do serviço de Iluminaçáo Prlblica as obrigações e os

limites da açáo da Contratada neste contrato.
4.6. Bfetuar os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA nos prazos e

condiçôes estipulados no presente Contrato.
4.7 . Acompr.rhu.. e Íiscaliàar a execuçáo do contrato a ser celebrado, assegurando-se da

boa prestaçáo dos serviços prestados;
4.8. Autorizar os orçamentos;
4.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços

desejados;
4.10. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Empresa a ser contratada, pertinentes aos serviços a serem executados;
4.17. Náo permitir que outrem execute os serviços contratados;
4.12. Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado;
4.13. Aplicar a empresa a ser contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÓES pa CONTRATADA
5. i A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçoes da
habilitaçáo e qualificações exigidas na licitação, executando Íielmente o objeto do
Contrato a ser celebrado, comunicando imediatamente e com antecedência o

representante legal da PREPEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, na hipótese de
ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.
5.2 De acordo com a Resoluçáo n" 425198 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar a
competente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias,
contados da data da assinatura do Contrato.
5.3 A contratada deverá submeter à aprovaçáo da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORRINHOS texto descritivo indicando a metodologia de execuçáo dos serviços de
ronda, em até 30 (Trinta) dias após emissáo da Ordem de Início.
5.4 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execuçáo e

eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico e seus
Anexos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou
decorrentes do náo atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros.
5.5 A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA, bem como as
prescrições das normas da ABNT e demais especiÍicações e normas de execuçáo dos
serviços que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS venha a exigir por razões de
ordem técnica ou de conveniência à coletividade.
5.6 Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execuÇáo dos serviços contratados e
uso indevido de patentes e/ou direitos autorais.
5.7 A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORRINHOS, mantendo-a informada permanentemente sobre o
andamento dos serviços e, ainda, apresentarem, se for o caso, os relatórios parciais e o
hnal dentro dos prazos estabelecidos.
5.8 A Contratada obriga-se a comunicar a Prefeitura, todas as circunstâncias ou
ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a
correta execuçáo dos serviços.
5.9 A Contratada deverá assumir, quanto aos materiais retirados das unidades de
iluminaçáo, a responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda transporte e descarga
nos locais designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, conforme
deÍinido neste Projeto Básico.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. t 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

5.10 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do p
assumindo resPonsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus

agentes ou Por tercetros.
Slf t e Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições

originais, obedecendo aos padroes estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

udRruNuos, dos passeiás, leitos carroçáveis e demais logradouros publicos

danihcados em função dos trabalhos executados pela contratada.
S.t2 A Contratada obriga-se a fornecer e manter nos locais das obras dos Serviços de

Ampliaçáo, uma placa ãe identiÍicaçáo com dimensões, dizeres e logotipos no padráo a

serlnformado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS.

5.13 A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniformizados e

identificados.
5.14 A contrata deverá manter em arquivo todas as fichas de serviços executados
durante a vigência do contrato.
5.15 Para emissáo da Ordem de Início a Contratada deverá atender todas as exigências
estipuladas neste Projeto Básico e Anexos a serem constatâdas pela Fiscalizaçáo da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS.
5.16 Deveráo apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do

Contrato a ser celebrado, a seguinte documentaçáo:

a) Livro de Registro de Empregados e copia do registro na CTPS;
b) PPRA - Programa de Prevençáo de Riscos Ambientais;
c) PCMSO - Programa de Controle Medico de Saude Ocupacional;
d) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
e) FEEPI - Ficha de Entrega dos equipamentos de Proteçáo Individuais;

5.17 Divulgar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, sobre toda e qualquer
alteraÇáo nas condições de prestaçáo de serviços;
5.18 Respondem pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal,
Estadual e Municipal, bem como assegura os direitos e cumprimento dos deveres de
todas as obrigaçÕes estabelecidas neste edital;
5.19 Apresentar Fatura/nota fisca1 de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o

numero do contrato a ser celebrado, período de mediçáo e outras informações que se
ftzerem necessário, tais como a Planilha de Medição e memória de cálculo, conforme
modelos a serem fornecidos pela fiscalizaçâo da Prefeitura;
5.20 Para a execuçáo do determinado, a empresa a ser contratada se obriga
tecnicamente a responsabilizar-se pela boa execução e eÍiciência dos serviços que
efetuar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, devendo manter a qualidade e a
regularidade dos serviços contratados;
5.21 Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, por escrito, qualquer
anormalidade na continuidade dos serviços contratados e prestar informaçóes julgadas
necessárias, em tempo hábil, principalmente quando soiicitadas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORRINHOS;
5.22 Deverá assumir quanto aos materiais retirados das unidades de iluminaçào, a
responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e descarga nos locais
designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, conforme dehnido no
Projeto Básico.
5.23 ResponsabilZar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execuçáo do Contrato a ser celebrado. A inadimplência da
empresa a ser contratada, referente a esses encargos, náo transfere a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORRINHOS, a responsabilidade por seu pagamento;
5.24 Manter durante toda a vigência contratual do Serviço de Call Center (serviço de
atendimento ao cidadáo - SAC), com linha (0800) ou outro, exclusivamente voltado
para serviços elétricos; onde no mesmo seráo executados Cadastramento, Registro de

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

Ocorrências, Gestáo de Manutençáo, Gestáo de Materiais e estoque,

Operacional e Segurança do Trabalho.
S.2S- Bm se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitaçáo, deve

solicitar ao CREA/CE o visio para prestaçáo de serviços, caso ainda náo o tenha, em

conformidade com o art. 5" da Resoluçáo n.o 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1. Os serviços objeto deste contrato deveráo ser executados e concluídos até 12

(doze) meses, contadós a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas alteraçôes.
6.2. b" pedidos de prorrogaçáo deveráo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanóiu.do e do novo cronograma fisico-Íinanceiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela Íiscalizaçâo da Prefeitura
Municipal de Morrinhos - CE.
6.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria De

Infraestrutura, até 1O (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhos
- CE, náo serão considerados como inadimplemento contratual'

cLÁusuLA SBTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
7 .1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissáo técnica ou
Responsável Técnico, constituída pela Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, para
este Ílm.

CLAÚSULA OTTAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
8.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de
serviço atê 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na
Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e alteraÇões posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS CONDrçÔES DE PAGAMENTO
9.1- As medições deveráo ser elaboradas mensalmente pela contratada, de comum
acordo com a hscalização e entregues na Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, até o
antepenultimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços
executados somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não
entregues até esta data serão cadastradas como de valor ZERO e o valor referente a
esse período, será automaticamente transferido para o período posterior.
9.4 - Por ocasiáo da rcalizaçâo dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveráo ser emitidas
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - CE, acompanhado das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
9.5 - O pagamento fica condicionado, à satisfaçáo de todas as condições estabelecidas
em contrato e da comprovaÇáo de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;
9.5.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota Íiscai os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentaÇáo de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da Uniáo (DAU)
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2
de outubro de 2Ol4;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
PGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
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d). A comprovaçáo de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser
através de Certidáo Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidáo
Negativa;

9.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
lJlrrra vez, por igual período, a critério da contratante.
9.7 . Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos orgáos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
9.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
9.9. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto a regularidade Íiscal.
9.10 Será rescindido o contrato em execuÇáo com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse publico de alta
relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.
9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo
aplicáve1.
9.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE REICURSOS
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrào por conta, dos recursos
oriundos do Tesouro Municipal e Contribuiçáo de Iluminaçáo hiblica, sob a dotaçáo
orçamentária n" 0401.15.452.0025.2.017 - Manut. E Amp. Dos Serv. De Iluminaçào de
vias e Logradouros Públicos; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO R.EAJUSTE DE PREÇO
11.1. O contrato a ser celebrado terá seus preÇos unitários reajustados a cada período
de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, conforme a seguinte
formula de reajustamento:

P = Pix [0,40(M/Mi) + 0,60(Q/Qi)]

Os elementos constantes da formula sáo assim definidos.
P: Valor do preço da atividade contratual reajustada;
Pi: Valor do preço da atividade contratual inicial;
M: Valor deÍinitivo do índice máo de obra especializada - obras hidrelétricas, codigo
40159886 publicada pela revista Conjuntura Econômica da Fundaçáo Getulio Vargas,
correspondente ao mês em que for devido o reajustamento; $
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Mi: Valor defini tivo do índice máo de obra especializada - obras hidrelétricas,

40159886 publicada Pe la revista conjuntura Econômica da Fundação Getulio Vargas,

correspondente ao mês de apresentaçáo da proposta vencedora;

Q: valor definitivo do índice IPA-OG.DI (índice de preços Por atacado - oferta global -
produtos industriais - Ind. de Transformação - Maq Aparelhos e Mat Elétricos), codigo

A|006827, publicado Pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getulio Vargas,

correspondente ao mês em que for devido ao reajustamento) ;

Qi: Valor deÍjnitivo do índice IPA-OG-DI (índice de preços por atacado - oferta globai -
Produtos Industrial - Ind de Transformaçáo - Maq Aparelhos e Mat Elétricos), código

Getulio Vargas,A1006827, publicado pela revista conjuntura Econômica da Fundaçáo
correspondente ao mês de apresentaÇão da proposta vencedora;

11.2. Em caso de exibiçáo de qualquer dos índices de reajustes previstos no Contrato a

ser celebrado, o índice a ser util2ado deverá ser aquele que o substituir. Caso nenhum
índice venha a substituir automaticamente o índice extinto, as partes deveráo

determinar o novo índice a ser utilizado.
11.3. Caso as partes náo cheguem a um acordo em até 45 (quarenta e cinco) dias apos

a extinçáo do ieferido índice de reajuste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

deverá determinar o novo índice de reajuste.
11.4. O reajustamento dos preÇos obedecerá a periodicidade definida no caput desta
clausula d.o Contrato a ser celebrado e terá como base o mês de apresentaçáo da
proposta vencedora do certame.
i f .S. O fator final do reajustamento será apiicado com 4 (quatro) casas decimais sem

arredondamento;
11.6. Nos cáIculos de reajustamento dos preços contratuais, utilizar-se-áo os valores
deÍinitivos dos elementos que compõem a formula, ainda que náo publicados, mas já
dados a conhecer pelo orgáo competente.

CLAUSULA DÉCrMA SEGUNDA - RECOMPOSTçÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO
12.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato a ser celebrado e mantida a
repetiçáo de riscos nele estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
Íinanceiro.
12.2. A empresa a ser contratada somente poderá solicitar a recomposiçáo do equilíbrio
econômico-financeiro nas hipoteses abaixo:

a) Decisáo judicial ou administrativa que impeça ou impossibilite a empresa a ser
contratada de prestar serviços, ou que interrompa ou suspenda o pagamento da
contraprestaçáo ou impeça seu reajuste e revisáo de acordo com o estabelecido no
contrato a ser celebrado exceto nos casos em que a empresa a ser contratada houver
dado causa a tal decisáo;
b) Fatores externos e imprevisÍveis a este contrato a ser celebrado que acabem
impactando na demanda prevista e, consequentemente, no desempenho da empresa a
ser contratada na apuração da Meta Quantitativa estabelecida no Projeto Básico;
c) Alterações na Legislação e regulamentaçáo, inclusive acerca de criaçáo, alteraçáo
ou extinçáo de tributos ou encargos e das exigências para gestáo e operaçáo de
unidades gestoras energéticas, que alterem a composiçáo econômico-Íinanceira da
empresa a ser contratada, executada a legislaçáo dos impostos sobre a renda;
d) Nos casos estabelecidos na Lei N" 8.666193 e suas alterações posteriores;
e) A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, poderá solicitar a recomposiçào do
equilÍbrio econômico-financeiro quando cabível nos termos da legislação vigente
aplicáve1;
0 Em ambos os casos, a Parte postulante deverá enviar a parte postulada uma
notificação de solicitação de recomposiçáo de equilíbrio econômico-financeiro, no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da data em que tomar conhecimento da ocorrência da
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hipotese ensejadora da recomposiçáo do equ ilíbrio econômico-financeiro. Na refe

notiÍicação, a parte postulante deverá fornecer detalhes sobre a hipótese ensejadora da

recomposiçáo do equilíbrio econômico-financeiro , bem como, se for o caso informações

sobre

(i) A data da ocorrência e provável duraçáo da hipótese ensejadora da

recomposição do equilíbrio econômico-Íinanceiro;
(ii)A estimativa da variaçáo de investimentos, custos ou despesas, ou variaçáo de

receitas;
(iii) Qualquer alteraçáo necessária nos serviços objeto do contrato a ser

celebrado;
(i") A eventual necessidade de aditamento do contrato a ser celebrado e;

(v)A eventual necessidade de liberaçáo do cumprimento de quaisquer obrigações,
de qualquer das partes;

g) Dentro de 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da notiÍjcaçáo, as partes
estabeleceráo um prazo para que a parte postulante faça a comparaçáo dos fatos e das
condições que ensejaram a solicitaçáo de recomposiçáo do equilíbrio econômico-
financeiro e, caso a parte postulante seja a empresa a ser contratada, a empresa a ser
contratada caberá comprovar também:

12.3. Que a hipotese ensejadora da recomposiçáo do equilíbrio econômico-financeiro foi
causa direta dos investimentos, custos ou despesas adicionais, ou descumprimento das
metas quantitativas ou dos Indicadores de Desempenho previstos no Projeto Básico
deste edital; e/o:u;

12.4. Que os investimentos, custos ou despesas adicionais, o descumprimentos das
metas quantitativas ou dos Indicadores de Desempenho previstos no Projeto Básico
deste Edital ou a liberaçáo do cumprimento de certas obrigações contratuais nào
puderam e náo poderiam ser evitados, mitigados ou recuperados pela empresa a ser
contratada ou por seus contratados, atuando com diligencia, prudência e pericia, por
meio da adoçáo de medidas que estiverem ou estejam a seu alcance, incluindo, quando
for o caso, o uso de avaliações de mercado e demonstraçáo de como a hipótese vem
afetando os preços cobrados por outros negocios semelhantes ao objeto do Contrato a
ser celebrado.

72.5. Nos casos em que a parte postulante for a empresa a ser contratada, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, examinará as informações fornecidas pela
empresa a ser contratada e decidirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelo cabimento ou
náo da recomposiçáo do equilíbrio econômico-Ílnanceiro. O prazo referido neste item
poderá ser prorrogado, justihcadamente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORRINHOS.

12.5.1. Ao final do procedimento indicado no item acima, caso a recomposiçáo do
equilíbrio econômico-financeiro tenha sido julgada cabível, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORRINHOS, deverá adotar, a seu exclusivo critério, uma ou mais das seguintes
formas de recomposiçáo:

a) Aumento ou reduçáo do valor da contraprestação Anual máxima, inclusive para
fins de compensação dos custos e despesas adicionais ou da perda de receita
efetivamente ocorrida em função do fato de desequilíbrio econômico-Íinanceiro;
b) Alteraçáo do Prazo de Contrato a ser celebrado, respeitando os limites da
legislaçáo vigente;
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c) Modificação, de forma proporcional, de certas obrigações contratuais da
postulante, diretamen
e/ou;

te relacionadas a hipotese ensejadora da recomposiçáo,

d) Pagamento a empresa a ser contratada, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

MORRINHOS, dos investimentos, custos ou despesas adicionais que tenham sido
efetivamente incorridas ou do valor equivalente a perda de receita efetivamente
ocorrida;

12.6. Os processos de recomposiçáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro não poderáo
alterar a alocaçáo de riscos originalmente prevista no Contrato a ser celebrado.
12.7. Na hipotese de novos investimentos ou serviços solicitados pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORRINHOS, e náo previstas no contrato a ser celebrado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS poderá requerer a empresa a ser
contratada, previamente ao processo de recomposiçáo do equilíbrio econômico-
Ílnanceiro, a elaboração do Projeto Básico dos serviços considerando que:

a) O Projeto Básico deverá conter todos os elementos necessários a preciÍicaçáo do
investimento e as estimativas do impacto dos serviços sobre as receitas da
empresa a ser contratada, segundo as melhores práticas e critérios de mercado,
tudo de acordo com as normas técnicas e diretivas eventualmente estabelecidas
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS sobre o assunto;
b) A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, estabelecerá o valor limite do
custo dos projetos e estudos a serem considerados para efeito de recomposição do
equilÍbrio econômico-financeiro.

12.8. Ressalvadas as hipóteses de recomposiçáo do equilíbrio econômico-hnanceiro
citado nos itens acima, não haverá qualquer outra espécie de revisão das condições
originalmente estabelecidas no contrato a ser celebrado.

cLAÚsuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs ALTERAÇôEs colvtRATUArs
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25oÂ
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1o, art. 65, da Lei ns 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA REsPoNsABILIDADE PELo sIsTEMA DE
ILUMINAçÃO
14.1. A transferência da responsabilidade pelas instalações do Sistema de Iluminaçáo
Publica para a CONTRATADA será realizada conforme os critérios a seguir:
14.2. Defrniçáo das instalações - As instalaçoes objeto desse Contrato seráo assim
deÍinidas:

/ numero de pontos luminosos.
/ numero de luminárias.
r numero de suportes.
/ numero de armários de comando.
r comprimento de cabos e redes.
/ limites de redes de iluminaçáo publica e d.e redes de distribuiçáo pública.
/ postes exclusivos de Sistemas de Iluminaçáo hiblica.

14.3. Sistema existente - A CONTRATADA receberá todas as instalações do Sistema de
Iluminaçáo Pública, flo ato da assinatura deste Contrato, assumindo a
responsabilidade sobre essas instalações, conforme previsto neste Contrato.
14.4. Novas instalações executadas pela CONTRATADA - E de responsabilidade da
CONTRATADA assumir o controle e manutenção das novas instaiações realizadas
durante a vigência deste Contrato, correspondentes as ampliações e melhoramentos,
caso previsto no Projeto Básico.
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14.5. Cada obra de ampliaçáo ou melhoramento será objeto de emissáo de

Contabilizaçáo do Sistema de Iluminaçáo Priblica após o início da operaçáo da mesma,

caso previsto no Projeto Básico.
14.6. O Termo conterá o numero de pontos luminosos anteriores a sua emissáo,

somados aos novos pontos instalados, e servirá de base para atualizaçâo da quantidade
de pontos luminosos a serem faturados pela CONTRATADA no mês subsequente ao

evento.
14.T.Territorio de aplicação - O presente Contrato aplica-se a:

r Todas as instalações da rede de Iluminaçáo Riblica localizada em todos os

logradouros, ruas e estradas, municipais ou outras sob a responsabilidade do
Município de MORRINHOS, situadas no seu perímetro, incluindo praÇas,

estacionamentos da coletividade, que estejam em serviço na data da assinatura do
Contrato.
)> Todas as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato, relacionadas com
Iluminaçáo Pública.

14.8. Exclusividade - A CONTRATANTE direcionará à CONTRATADA, e esta se obriga a
executar, todos os serviços de iluminação publica que the sejam demandados e que
estejam na abrangência do objeto deste Contrato, assegurando-lhe, destarte,
exclusividade na execução de tais serviços, enquanto perdurar a relaçáo contratual, em
todo o território do Município de MORRINHOS.
14.9. A CONTRATADA caberá informar á Administração sobre autilizaçâo indevida, por
terceiros, das instalações que the foram confiadas no âmbito deste Contrato.
i4.10. A CONTRATANTE concede à CONTRATADA o direito exclusivo de intervir nas
suas instalações de distribuiçáo de energia elétrica, acima e abaixo das vias publicas e
privadas e das suas dependências, para efetuar todo e qualquer conserto ou
manutençáo nas instalações do Sistema de Iluminaçáo Publica ou para realizar obras
de expansáo de iluminação pública, sob a condição de, nas intervenções, a
CONTRATADA observar rigorosamente as normas técnicas e de operaçáo da
CONTRATANTE.
14.ll. A CONTRATADA caberá solicitar autorizaçáo formal da CONTRATANTE para a
realizaçáo de Testes de equipamentos no sistema de Iluminaçáo Priblica de sua
propriedade mesmo que com vistas à Inovações Tecnologicas.
14.12. Utilizaçáo das vias públicas - Para a execução dos serviços contratados, a
CONTRATADA se obriga a observar as condições estabelecidas no presente Contrato e
as normas em vigor que regem o sistema de vias publicas.
14.13. A CONTRATANTE compromete-se em apoiar a CONTRATADA para a obtenção
das autorizações de ocupaçáo dos espaÇos de domínio público náo administrados pelo
Município de MORRINHOS, à exemplo de Condomínios Privados, órgáos das esferas
Estaduais e Federais, etc.
14.14. A CONTRATANTE empenhar-se-á, em auxílio à CONTRATADA, para conseguir,
apos solicitação desta, qualquer autorizaçáo que se fizer necessária para assegurar a
manutençáo, a substituiÇão ou a instalaçáo das obras objeto deste Contrato, sobre ou
sob os edificios, construídos ou em construçáo, que náo sejam pertencentes ao
Município de MORRINHOS.

cLÁusuLA pÉcrua QUINTA - Dos DIREIToS DE coNTRoLE
15.1. Direitos de Controle da CONTRATADA: E assegurado à CONTRATADA o direito de
controlar toda e qualquer obra no Sistema de Iluminaçáo hiblica eventualmente
executada por terceiros, por autorização do Poder Publico, que esteja fora da
abrangência do presente Contrato, consistindo em:

i Acesso a projetos em execuÇáo com participação assegurada em todas as
reuniões de trabalho.

/ Livre acesso as obras.
/ Recepçáo provisória e definitiva etc.
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15.2. A CONTRATADA deverá apontar aos responsáveis pela execuçáo das obras e

orgáo do Poder Público que lhes deu autorizaçáo, eventuais erros constatados e, mais

genericamen te, as suas observações, confirmando por escrito, no máximo, em 8 (oito)

dias.
15.3. Direitos de Controle da CONTRATANTE: No âmbito da obrigaçáo da

CONTRATADA de alcançar as metas de qualidade estabelecidas neste Contrato, esta

colocará à disposiçáo da CONTRATANTE os instrumentos a seguir relacionados, para

que exerÇa o seu direito de controle sobre os resultados:
/ Acesso ao Sistema de Gerenciamento da Iluminaçáo Publica - por intermédio

de pelo menos 01 (um) terminal de consulta, instalado pela CONTRATADA

nas instalaçoes da PREFEITURA, composto dos programas e equipamentos
de informática (microcomputador e impressora) necessários ao

acompanhamento de todas as atividades deste Contrato e das informações
pertinentes, através do sistema a ser implantado'

ts Termo de Contabr\zaçao do Sistema de Iluminaçáo Publica, estabelecendo o

numero de pontos luminosos em operaçáo.
/ Relatorio anual sobre os resultados da exploraçáo do ano anterior, que será

objeto de um registro de exploraçáo estabelecido de comum acordo e

assinado pelas Partes'
/ Acesso aos representantes da CONTRATANTE para verihcação, em campo,

por consulta a documentos técnicos ou de controle de administrativo, se os

serviÇos estáo sendo executados conforme as prescrições do presente
Contrato. Para facilitar esse controle, a CONTRATADA convidará a
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, para as operações
de recebimento dos serviços de eÍicientizaçáo, das obras e serviços de

melhoramento e ampliaçáo e dos serviços de iluminaçáo artística de realce e

decorativa, previstos no presente Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - DAs coNDIÇÔEs E LocAL DE ExEcuçÃo
16.1. A execuçáo dos serviços deverá obedecer as especificaçóes discriminadas no
Projeto Básico - Anexo II do Edital.
16.2. Da execuçáo:
16.2.1. A execução dos serviços deverá ocorrer de acordo com o Anexo II deste Edital,
limitando-se ao prazo de vigência constante do respectivo contrato, oportunidade em
que as obrigações de fornecimento deixaráo de viger, no que a licitante desde já exprime
sua concordância.
16.2.2. Constatadas irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá:
a) Se disser respeito à especiÍicaçáo, não execuçáo dos serviços, rejeitá-lo no todo ou em
parte, determinando sua substituiçáo ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
b) Na hipótese de ser refeitos os serviços executados, a Contratada deverá fazê-la ern
conformidade com a indicaçáo da Administraçáo, em imediato, mantido o preÇo
inicialmente contratado;
c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
16.2.3. Se o contratado deixar de cumprir as exigências da presente licitaçáo Íicará
sujeito às penalidades da Lei vigente constante neste contrato.
16.2.4. O serviço não executado de acordo com o Anexo II deste Edital não será aceito,
devendo o fornecedor ressarcir a Prefeitura de eventuais prejuízos causados.
16.2.6. A empresa contratada deverá ainda fornecer mensalmente um relatorio com as
seguintes informações: . Registro das chamadas recebidas pelo SAC - Serviço de
Atendimento ao consumidor; . Relação de serviços executados durante o mês e em
quais pontos; Relação de materiais utilizados na execução dos serviços.
76.2.7. Deveráo ser utilizados na execuçáo dos serviços apenas componentes novos,
sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail'com
CNPIr 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-B

$



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

cLAUsuLA oÉcma sÉtnua - DA FlsceltzeçÃo
17.l - O município de Morrinhos exercerá ampla hscalizaçáo da Contratada nomeando

para tal como F-iscal desse Contrato o(a) Sr(a). , o quai deverá

exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666193, alterada e

consolidada com autoiidade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscalZação dos serviços de manutençáo. Será permitido, a
qualquér hlrário, o acesso da fiscalizaçáo às dependências da Contratada' A

Óontiatada deverá submeter à aprovação da Fiscalizaçáo, mensalmente, relatório dos

materiais serviços e efetivamente aplicados no sistema de iluminaçáo pública.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA
18.1 - Todos os serviços executados fornecidos deveráo ser garantidos por no mínimo 6

(seis) meses contados da entrada em funcionamento.

cLAÚsuLA DÉCIMA NoNA - DAs sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
19.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Muita de 1O% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta,em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis,
contados da data da notiÍtcaçáo feita pela Contratante, bem como perda integral da
garantia de manutençáo de proposta, de que trata o subitem 4.2.4.5 do Edital n"
2708.Or l2O2r;
b.2) Multa de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços,
até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio"
da Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, independente
de notiÍicaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administração, peTo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Riblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante
promova a sua reabilitaçáo.

CLAÚSULA vIGÉssIMA - DAs REscIsÕEs CoNTRATUAIS
20.l - A rescisáo contratual poderá ser:
2O.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo;
20.4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n" 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 8O, incisos I aIV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA VrGÉSSTMA PRTMETRA - DA SUB-CONTRATAÇÃO
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21.1. As sub-contrataçáo dos serviços contratados, se autorizados pela autoridade
competente, deveráo atender ao disposto no projeto básico.

CLAÚSULA VrGÉSSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO pO CONTRATO
22.1. O MUNICÍPIO providenciaraa publicação resumida do instrumento contratual na
imprensa oÍicial, até o quinto dia util do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, § 1" da Lei n" 8.666,
de 2l dejunho de 1993.

CLAÚSULA VrGÉSSIMA TERCETRA - DAS DTSPOSTçÕES rrnars
23.1.Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
23.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo
e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.
23.3. Obrigaçáo do Contratado de executar os serviços de acordo com as normas
editalícias, obedecendo ao pricípio da vinculação ao instrumento convocatório.
23.4 Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666193, no
que náo colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os Principios Gerais de Direito.

CLAÚSULA VrGÉSSTMA QUARTA - DO FORO
24.7- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos - CE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seJa.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

ns.l@-
ffix

(cE), 

- 
de _-- de 

-
xxxx>oo§(

Ordenador de Despesas da
Infraestrutura

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

01
Nome:
CPF/MF:

o2
Nome:
CPF/MF
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ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666193 e

inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal).

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que náo executamos trabaiho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho
com menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a parttr de quatorze
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXII do art. 7a da Constituição Federal e
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n"
8.666193 e suas alterações posteriores.

CE, 
- 

dC de 2O2l

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V

MINUTA DE DECLAnAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Ref.: coNcoRRÊucm pÚsl,rce pÚgrtca N" 27o8.oLl2o2L

i,.,..-àaioa" "", ,"p.."à,i"*; ü"::ãiEJffi):: ii . : :::
....,portador(a)daCarteiradeldentidadeno ..edoCPFno..

DECLARA, para Íins do disposto no subitem 6.1 do Edital,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar n" 123,
de t4lt2l2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei
Complementar n" 123, de 14/1,212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do
artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e data)

(Carimbo e assinatura do representante legai)

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "4" e,,8,',
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitaçáo do regime diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar no l23l2006.
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ANEXO VI
MINUTA DE DEcLAneçÃo DE INEXISTENcIA DE FATo IMPEDITIvo

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO

Ref.: coNcoRRÊtcm pÚgl,tca pÚsl,tce N' 27o8.oLl2ozL

pBclaneÇÃo

(NoME E euALIFIcnÇÃo Do FoRNECEDoR), DECLARA:
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para Íins de prova em processo licitatorio, junto ao MunicÍpio de

, Estado do Ceará, que concorda integraimente com os termos deste edital e

seus anexos;
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei
n." 8.666 193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas
da Lei.

cE), ..... de de 20_

iio."i" a.,.)

(Carimbo e assinatura do representante legal)

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A"
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ANEXO VII
MoDELo DE PRocuneçÃo

Ref.: coNcoRRÊxcm pÚsLlce pÚslIce N' 27o8.otl2o2L

OUTORGANTE: (Nome e qualificaçáo COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualiÍicaçáo COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentaçáo e propostas, participar de sessões publicas de abertura de
documentos de habilitaçáo e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso,
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e Íiel cumprimento do presente mandato.

(Local e data)

(Carimbo e assinatura do representante legal)

Obs.: Se particular, deverá ter Íirma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa clevidamente
irutorizada, sendo necessário comproval os poderes do outorgante para {azer a
cielegaçáo acima.
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